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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº  12 147, de 16 de março de 2020

(Exonera, a pedido, Natália Amanda 
Polizeli Rodrigues do cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Divisão de 
Expediente Administrativo e Legislativo 
da Secretaria Municipal de Governo)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento em 

comissão de Chefe da Divisão de Expediente Administrativo 
e Legislativo da Secretaria Municipal de Governo, Natália 
Amanda Polizeli Rodrigues, RG nº 45.978.560-6, CPF n.º 
370.392.948-00, a partir de 17 de março de 2020.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 10.576, 
de 07 de agosto de 2018, em relação a Natália Amanda 
Polizeli Rodrigues.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal de Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 148, de 16  de março de 2020
(Dispõe sobre exoneração, a pedido, 
da servidora pública municipal Ivanilde 
Regina Pelegrin, Técnico em Educação 
X - Desenvolvimento Infantil II, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
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Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública 
municipal, Ivanilde Regina Pelegrin, RG n.º 21.374.314-0, 
CPF n.º 131.931.348-56, do cargo efetivo de Técnico em 
Educação X - Desenvolvimento Infantil II, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 17 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 149, de 16 de março de 2020
(Designa Danitieli Gonçalves dos Santos 
para responder pelo Expediente da 
Divisão Administrativa da Secretaria 
Municipal de Obras, por motivo de férias 
da titular Danúbia da Rocha Pazini)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente da 

Divisão Administrativa da Secretaria Municipal de Obras, a 
servidora pública municipal Danitieli Goncalves dos Santos,  
RG n.º 41.594.602-5, CPF n.º 332.313.778-70, no período de 
20 de março a 03 de abril de 2020, por motivo de férias da 
titular Danúbia da Rocha Pazini, RG n.º 40.179.561-5, CPF 
n.º 416.506.778-47, sem prejuízo do exercício das funções de 
Chefe do Setor de Operação de Máquinas e Equipamentos da 
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº  12 150, de 16 de março de 2020
(Prorroga prazo de afastamento 
concedido por licença à servidora Patrícia 
Vespa Morini para tratar de interesse 
particular)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 2 (dois) anos, no período de 

19 de março de 2020 a 18 de março de 2022,  licença, sem 
vencimentos, para tratar de interesse particular, concedida 
pelo Decreto nº 10.328, de 09 de abril de 2018, à servidora 
pública municipal Patrícia Vespa Morini, RG nº 26.134.709-
3, CPF nº. 251.483.238-17, Especialista em Saúde I - 
Fonoaudiologia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 152, de 16 de março de 2020
(Suspende e cancela férias e faltas 
abonadas de servidores lotados na 
Secretaria Municipal da Saúde)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial da Saúde;

Considerando o acionamento do Plano de Contingência 
do Coronavírus da Secretaria Municipal da Saúde;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.151, de 16 de 
março de 2020 e art. 87 da Lei Complementar 187, de 30 de 
agosto de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam canceladas as requisições de férias e faltas 

abonadas, ainda não gozadas, de todos os servidores lotados 
na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 17 de março de 
2020, pelo período de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Ficam suspensas, a partir de 17 de março de 2020, 
as férias já iniciadas pelos servidores lotados na Secretaria 
Municipal da Saúde.

Parágrafo único. Os dias de férias não gozados em 
virtude do disposto neste artigo deverão ser reprogramados e 
usufruídos em data posterior, visando à garantia do direito de 
férias do servidor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
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Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 153, de 16 de março de 2020
(Dispensa a servidora pública municipal 
Aline Aparecida Moncegati da Função 
de Confiança de Assistente Jurídico da 
Procuradoria Geral do Município)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Assistente Jurídico da Procuradoria Geral do Município, a 
servidora pública municipal Aline Aparecida Moncegati, RG n.º 
40.535.617-1, CPF n.º 337.314.318-74, Técnico do Executivo 
XIV – Tecnologia da Informação III, a partir 17 de março de 
2020.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 10.570, 
de 07 de agosto de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos do Prefeito

Despacho Decisório
Processo nº 05/2020 - POSC
Interessado:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL ZEQUINHA DE 

ABREU DE VOTUPORANGA
DESPACHO DECISÓRIO:

À vista dos elementos de instrução e  do  parecer ou 
análise técnica do Plano de Trabalho efetuado pela Secretaria 
Municipal da Cultura, em cumprimento ao disposto no inciso V 
do art. 35 da Lei Federal nº 13.019 de 2014, concluindo  pela 
possibilidade de celebração da parceria, que aprovo, autorizo  
a celebração do Termo de Colaboração.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida de Neves”, 17 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Secretaria da Educação – Transporte Escolar Estadual 161.079,61

Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social – IGD – Bolsa Família

13.469,47

Ministério da Educação – PNAE – Ensino Médio 23.769,60

Ministério da Educação – PNAE – A.E.E. 1.420,40

Ministério da Educação – PNAE – EJA 2.579,20

Ministério da Educação – PNAE – Fundamental 88.407,80

Secretaria da Educação – Alimentação Escolar Estadual 206.693,60

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Alta Complexidade

32.632,00

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Média Complexidade

56.333,90

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSB 41.892,00

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – Promoção 
da Assistência Farmacêutica e insumos estratégicos na atenção 
básica em saúde

30.333,83

Ministério da Saúde FNS – Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde – Despesas 
Diversas

14.610,96

Votuporanga, 16 de março de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 
realizada no dia 18 de março de 2020, às 10h00min, no Paço 
Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, situado à Rua 
Pará n°3227, Patrimônio Velho, referente ao seguinte Projeto 
de Lei:

1)	 Mensagem n° 034, de 12 de março de 2020 - dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$.106.000,00.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
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Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

024/2020
Processo nº 226/2019 Concorrência nº 006/2019

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente a Concorrência 
nº 006/2019 - Processo nº 226/2019, cujo objeto é a permissão 
de uso a título precário das instalações do Box 03 do Terminal 
Rodoviário Interestadual e Municipal “Prefeito Leônidas 
Pereira de Almeida”, o seguinte servidor:

Valdecir Gomes Lio, Chefe do Setor do Terminal Rodoviário, 
CPF n. 065.632.838-02.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 16 de 
março de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Educação

Atos Administrativos

Despacho Decisório
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO de 13/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 107/2020: Anderson Lucas – RG. 
49.539.136-0 – PEB I CLT Prazo Determinado no CEM “Maria 
Izabel Martins de Oliveira” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e PEB II RGPS (Categoria O) na 
EE Dr. José Manoel Lôbo – Votuporanga/SP - Secretaria de 
Estado da Educação – DE Região de Votuporanga/SP.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 12/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 104/2020: ELAINE PATRÍCIA 
DUARTE FORNI – RG. 10.122.256-7 - PEB II (Educação 
Física) Estatutário no CEM “Prof. Orozimbo Furtado Filho” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB 
II (Educação Física) SQC-II-QM – Estatutário na E.E. Prof. 
Justino Jerry Faria em São José do Rio Preto - SP - Secretaria 
de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 12/03/2020. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 102/2020 – ROSICLER DA CUNHA 
MOREIRA – RG. 15.414.809-X – PEB I Aposentada na 
Secretaria Municipal da Educação Votuporanga SP e PEB I 
CLT – CEM “Professora Maria Martins e Lourenço” - Secretaria 
Municipal da Educação em Votuporanga SP.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 12/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 103/2020 – VINÍCIUS MARTINS 
MARCOS – RG. 42.557.655-3 - PEB II (Educação Física) 
Estatutário no CEM “Professor  Valdir Gonçalves de Lima” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB II 
(Educação Física) Estatutário no CEM “Professor Orozimbo 
Furtado Filho” em Símonsen Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 16/03/2020. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 111/2020 – ANA PAULA NEVES DOS 
SANTOS – RG. 44.179.916-4 – Professor PEB I -  Estatutário 
no CEM Deputado Narciso Pieroni  em Votuporanga SP e  PEB 
I CLT (Prazo determinado) no CEMEI “Professora Mercedes 
Fernandes de Lima” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 13/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 106/2020:  GERALDO BARRIENTOS 
DOS SANTOS JUNIOR – RG. 24.917.197-1 - PEB II 
Estatutário no CEM “Dep. Narciso Pieroni” em Votuporanga 
SP - Secretaria Municipal da Educação e PEB II Estatutário 
no EE “Prof.ª Esmeralda Sanches da Rocha” em Votuporanga 
SP - Secretaria de Estado da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 13/03/2020. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n 108/2020: LILIAN RANGEL CHAVES – 
RG: 32.725.335-6 – PEB I Estatutário no CEM “Deputado 
Narciso Pieroni” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal 
da Educação e PEB II – Língua Portuguesa - Efetiva na “E.E. 
Prof.ª Juraci Lima Lupo” em Votuporanga - SP - Secretaria de 
Estado da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 12/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 105/2020 MARISTELA MARIA 
FLORINDO - RG. 22.869.285-4 - PEB I Estatutário no 
CEM “Prof.ª Anita Lievana Camargo” em Votuporanga SP - 
Secretaria Municipal da Educação e PEB II Efetivo na E.E. 
“Prof. Cícero Barbosa Lima Junior” em Votuporanga SP - 
Secretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 16/03/2020.  O Secretário Municipal da 
Educação no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a legislação vigente retifica e expede o seguinte Ato Decisório 
de Acumulação de Cargo:

Ato Decisório n° 110/2020: PRISCILA SOARES PEROCO 
– RG. 44.598.851-4 - PEB II (Ciências Biológicas) Estatutário 
no CEM “Prof. Orozimbo Furtado Filho” em Votuporanga 
SP - Secretaria Municipal da Educação e Professora de 
Ciências no Ensino Fundamental 2 no Colégio Objetivo em 

Fernandópolis/SP.
Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC CIDADE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ANTONIO CARLOS BATISTA 12168606889.
OBJETO: Permissão de uso a título precário das 

instalações de Box do Terminal Rodoviário Interestadual e 
Municipal “Prefeito Leônidas Pereira de Almeida”.

Concorrência nº 006/2019 - Processo nº 226/2019. Vigência: 
60 meses. Valor Mensal: 108,57 UFMs que corresponde ao 
valor de R$ 420,47 para locação das instalações do Box nº 
03. Valor Global: 6.514,2 UFMs, que atualmente corresponde 
ao valor de R$ 25.228,19. Assinatura: 16 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 16/03/2020.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2020 - PROCESSO Nº 061/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais de higiene (fraldas descartáveis geriátrica) para 
atendimento dos pacientes SUS, durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: CIRÚRGICA SAÚDE 
EIRELI -  EPP o lote 02, com o valor de R$ 33.300,00 
(trinta e três mil e trezentos reais). GILDETE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA - ME o lote 01, com o valor de R$ 19.800,00 
(dezenove mil e oitocentos reais); o lote 03, com o valor de 
R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 50.300,00 (cinquenta mil e trezentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 83.600,00 
(oitenta e três mil e seiscentos reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
13/03/2020.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2020 - PROCESSO Nº 061/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais de higiene (fraldas descartáveis geriátrica) para 
atendimento dos pacientes SUS, durante o período de 12 
(doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: CIRÚRGICA 
SAÚDE EIRELI -  EPP o lote 02, com o valor de R$ 33.300,00 
(trinta e três mil e trezentos reais). GILDETE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA - ME o lote 01, com o valor de R$ 19.800,00 
(dezenove mil e oitocentos reais); o lote 03, com o valor de 
R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 50.300,00 (cinquenta mil e trezentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 83.600,00 
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(oitenta e três mil e seiscentos reais).
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 

PREFEITO MUNICIPAL - 13/03/2020.
SEC PLANEJAMENTO - AVISO DE SUSPENSÃO - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2020 - PROCESSO Nº 
068/2020

OBJETO: Aquisição de equipamento GPS geodésico 
(2) para utilização do Departamento Drenagem Urbana e 
Topografia da Secretaria Municipal de Planejamento. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

Comunicamos para os devidos fins, que o procedimento 
licitatório acima epigrafado, encontra-se SUSPENSO.

INFORMAÇÕES: Na Secretaria Municipal da Administração 
- Divisão de Licitações, no Paço Municipal, localizado 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, Votuporanga/
SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo 
site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 
3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 16/03/2020.

SEC OBRAS – COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/2020 - PROCESSO Nº 058/2020

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada 
global de material, mão de obra e equipamentos para Obra de 
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - 
Policlínica, neste município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi classificada em 1º Lugar a empresa ELLIPSE 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, com valor global de 
R$ 1.288.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil 
reais).

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 16/03/2020.

SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020

PROCESSO Nº 060/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ração 

para animais (feno) recolhidos no Centro de Controle de 
Zoonoses, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: NATALIA BARRETO o lote 
01 (único), com o valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e 
quinhentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 12/03/2020.
SEC TRÂNSITO, TRANSPORTE E SEGURANÇA - 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020
PROCESSO Nº 060/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de ração 

para animais (feno) recolhidos no Centro de Controle de 
Zoonoses, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para  a empresa: NATALIA BARRETO 
o lote 01 (único), com o valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil 
e quinhentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 12/03/2020.

SEC CIDADE - TERMO DE REVOGAÇÃO DE 
PERMISSÃO DE USO

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica revogada a permissão de uso referente ao contrato 
nº 169/2017 com a empresa permissionária JOZIAS COSTA 
16606814804, inscrita no CNPJ sob o nº 29.203.348/0001-
68, situada na Rua Cap Bonfim, nº 634, Centro, na cidade de 
Tanabi/SP, neste ato representada pelo Sr. JOZIAS COSTA, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 23.851.695-4 SSP/SP, CPF nº 166.068.148-07, referente à 
Permissão de uso a título precário das instalações do Box nº 
07 do Terminal Rodoviário Interestadual e Municipal “Prefeito 
Leônidas Pereira de Almeida”, conforme CONCORRÊNCIA 
Nº 007/2017 - PROCESSO Nº 169/2017, a partir de 17 de 
janeiro de 2020, conforme certidão de óbito.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 16/03/2020.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: ALFALAGOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

10 10 001.022.729 FR 2.000 Dipirona Gotas, frasco com 10ml. Farmace R$ 0,642 R$ 1.284,00 
11 11 001.022.736 AMP 50.000 Dipirona sódica 500mg/ml, solução injetável, ampola 

com 2ml. 
Farmace R$ 0,492 R$ 24.600,00 

Pregão Presencial nº 017/2020A - Processo nº 034/2020A. Valor global: R$ 25.884,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

08 08 001.061.619 CP 800.000 Diosmina 450mg + hesperidina 50mg - comprimido. Servier R$ 0,348 R$ 278.400,00 
15 15 001.022.158 CP 55.000 Doxazosina, mesilato 2mg - comprimido. EMS R$ 0,099 R$ 5.445,00 

Pregão Presencial nº 017/2020B - Processo nº 034/2020B. Valor global: R$ 283.845,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 02 001.022.364 AMP 800 Diazepan 10mg/2ml, injetável, ampola com 2ml. Teuto R$ 0,62 R$ 496,00 
03 03 001.022.894 AMP 6.000 Diclofenaco de sódio 75mg/3ml, solução injetável, 

ampola com 3ml. 
Farmace R$ 0,646 R$ 3.876,00 

Pregão Presencial nº 017/2020C - Processo nº 034/2020C. Valor global: R$ 4.372,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EXP. LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 058.001.008 FR 60 Dextrano 70 - 1mg + hipromelose 3 mg, solução 
oftalmológica, frasco com 15 mL. 

Cristalia R$ 11,165 R$ 669,90 

05 05 001.022.296 AMP 20.000 Dimenidrato 30mg/10ml, Cloridrato de piridoxina 
(vitamina B6) 50mg/10ml, glicose 1.000 mg/10ml e 
Frutose 1.000mg/10ml, solução injetável, uso 
endovenoso, ampola com 10ml. 

Takeda R$ 2,38 R$ 47.600,00 

06 06 001.022.753 AMP 2.000 Dimenidrato 50mg/ml, Cloridrato de piridoxina 
(vitamina B6) 50mg/ml, solução injetável, ampola 
com 1ml. 

União 
Química 

R$ 1,29 R$ 2.580,00 

12 12 001.022.958 FR 1.800 Domperidona 1 mg/ml Suspensão Oral - frasco com 
100ml. 

Medley R$ 9,098 R$ 16.376,40 

Pregão Presencial nº 017/2020D - Processo nº 034/2020D. Valor global: R$ 67.226,30. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

16 16 001.022.620 CP 250.000 Enalapril 10mg, comprimido. Onefarma R$ 0,031 R$ 7.750,00 
17 17 001.022.634 CP 200.000 Enalapril 20mg, comprimido. Onefarma R$ 0,037 R$ 7.400,00 

Pregão Presencial nº 017/2020E - Processo nº 034/2020E. Valor global: R$ 15.150,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 07 001.022.184 FR 1.200 Dimeticona 75mg/mL - gotas - frasco 10mL  Natulab R$ 0,76 R$ 912,00 
13 13 001.061.889 CP 600.000 Domperidona 10mg - comprimido Medley R$ 0,087 R$ 52.200,00 

Pregão Presencial nº 017/2020F - Processo nº 034/2020F. Valor global: R$ 53.112,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (5) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

09 09 001.062.172 CP 400.000 Dipirona sódica 500mg - comprimido. PRATI R$ 0,072 R$ 28.800,00 

Pregão Presencial nº 017/2020G - Processo nº 034/2020G. Valor global: R$ 28.800,00. Assinatura: 16 de março 
de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 16/03/2020. 
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal Período

ROSANGELA FERREIRA NEVES DE ARAUJO 03425931881 Rua Venezuela, 4813, Pq. San Remo, Votuporanga - SP 12344700 01/2018.

Votuporanga-SP, 17 de março de 2020.
Daisy F. da S. Souza - Agente Fiscal Tributário

ISSQN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Fica notificado dos lançamentos de ISSQN conf. arts. 80 e 85, da Lei Complementar nº. 85/2007 e alterações, o contribuinte abaixo relacionado, face a impossibilidade da

notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência do mesmo, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II, da Lei Complementar 87/2005 e alterações.
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020 - PROCES-

SO Nº 20/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização 

para uso diário e reposição de estoque da Saev Ambiental, 
para o período de 12 meses.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa: LUCAS E 
MENDES - ME, para os Lotes: 01 e 02, com valor total de 
R$ 15.740,00 (quinze mil setecentos e quarenta reais), R.T 
DISTRIBUIDORA EIRELI, para os lotes  03, 04, 06, 07, 08 e 
09, com valor total de R$ 14.299,60 (quatorze mil duzentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos). Perfazendo esta 
licitação o valor total global de R$ 30.039,60 (trinta mil e trinta 
e nove reais e sessenta centavos). O lote 05 foi fracassado, 
pois, houve desistência da única proposta apresentada para 
o lote.

Votuporanga,  16 de março de 2020.
José Roberto Silveira Oliveira
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020 - PROCES-

SO Nº 20/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização 

para uso diário e reposição de estoque da Saev Ambiental, 
para o período de 12 meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 16 de março de 
2020, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa : LUCAS E MENDES - ME, para 
os Lotes: 01 e 02, com valor total de R$ 15.740,00 (quinze 
mil setecentos e quarenta reais), R.T DISTRIBUIDORA 
EIRELI, para os lotes  03, 04, 06, 07, 08 e 09, com valor total 
de R$ 14.299,60 (quatorze mil duzentos e noventa e nove 
reais e sessenta centavos). Perfazendo esta licitação o valor 
total global de R$ 30.039,60 (trinta mil e trinta e nove reais 
e sessenta centavos). O lote 05 foi fracassado, pois, houve 
desistência da única proposta apresentada para o lote.

Votuporanga, 16 de março de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 251, de 16 de março de 2020
=================================

(Suspende a obrigatoriedade do 
recadastramento aos inativos e 
pensionistas)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO ser pertinente face à necessidade da 
redução do risco de contágio pelo Covid-19 entre aposentados 
e pensionistas do VOTUPREV,

R E S O L V E
Art. 1º Suspender pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

a obrigatoriedade do recadastramento dos inativos e 
pensionistas do Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga.

Art. 2º Após esse prazo, a não efetivação do recadastramento 
pelos beneficiários com observância das normas estabelecidas 
no Edital de Notificação de Recadastramento de Servidores 
Aposentados 01/2020, publicado em 06/01/2020, ensejará 
a suspensão do pagamento do benefício até que seja 
regularizada a situação pelo inativo ou pensionista.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir desta data.

Votuporanga-SP, 16 de março de 2020.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro

PODER LEGISLATIVO

Atos de Pessoal

Portarias
PORTARIA Nº 15, DE 13 de março de 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES À SERVIDORA 
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS ROSA 
COSTA.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
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LEGAIS,
Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 

nº 187, de 30 de agosto de 2011;
RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

à servidora MÁRCIA REGINA DOS SANTOS ROSA COSTA, 
Agente de Serviços Internos, referente ao período aquisitivo 
de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019, com início 
no dia 24 de março de 2020 e término no dia 07 de abril de 
2020.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de março de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 13 de março de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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